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DISPENSA N° 10001/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026 
 

EDITAL DE DISPENSA 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE JUAZEIRINHO - PB, Inscrito no CNPJ Nº 11.277.311/0001-19, com 

sede na AV. Juiz Federal Genival Matias, S/N, Centro, Juazeirinho-PB, CEP 58660-000, por intermédio do 

Setor de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e Decreto Municipal 

N° 416/2024 as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA: a partir do dia 27/04/2026 

às 15:00 horas, encerramento do acolhimento das propostas até o dia 29/04/2026, às 15:00 horas. 
 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: Dia 30/04/2026 das 09:00 às 15:00 horas  
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
www.licitanet.com.br. 
 
 

1.0 – DO OBJETO:  
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa do ramo para o fornecimento de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERAÇÃO E DESTINO FINAL DOS 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO–PB conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

1.2. A contratação será por ITEM, conforme tabela constante abaixo. 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

01 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES EM BOMBONAS DE 200L 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO 

TÉRMICA INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DAS CINZAS DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS PROVENIENTES DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

PÚBLICA MUNICIPAL GRUPOS A, B E E, 

OBEDECENDO ÀS NORMAS E 

LEGISLAÇÕES VIGENTES, COM 

COLETAS EM TODAS AS UNIDADES DE 

SAÚDE NO MUNICÍPIO. ESSA COLETA 

SERÁ FEITA QUINZENALMENTE. 

BOMBONA 650 R$ 76,37 R$ 49.640,50 

VALOR TOTAL REFERENCIAL: R$ 49.640,50 

 
 

1.2.2. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.3. Nos casos em que a Dispensa de Licitação preconizar a disputa por lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. No caso concreto a Dispensa de licitação poderá dar deserta, considerando que não foi identificado 

uma proponente que ofertasse o melhor valor, fator este causado pela falta de pesquisa com 

fornecedor direto. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação, constante do 

orçamento vigente:  

 

02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA - 10 302 0002 

2076 ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR GARANTIR A 



         
                                                                                                                                       

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO 
A Comissão Permanente de Licitação 

_____________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026 – CPL – SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
Dispensa nº 10001/2026 

Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiro, Nº 55 - Centro – Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  
 

EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 

HOSPITALAR - 3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

3.0 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  
 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/. 

3.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

https://www.licitanet.com.br/
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

g) sociedades cooperativas. 

 

4.0 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INIICIAL:  
 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

4.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4..3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.9.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4.9.3.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

4.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

5.0 – FASE DE LANCES:  
 

5.1.A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
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meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor lote. 

5.3.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

6.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:  
 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado. 
6.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
6.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
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6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 
6.7.m contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
correspondente; 

6.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
6.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.13.2. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei 
6..14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
6.15.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.18. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
6.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7. HABILITAÇÃO:  

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
7.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.2.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
7.2.2.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
7.5.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
7.6.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.7.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.9. Habilitação jurídica: 
 
7.9.1.no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
7.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

7.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
7.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.10.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
7.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.10.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.10.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

7.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
 
7.11.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

7.12. Qualificação Técnica 

 
7.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7. 12.2.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
7.12.2.1.Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
7.12.3.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

8.0 – DO PAGAMENTO:  
 

8.1. O pagamento será realizado MENSALMENTE de acordo com a quantidade de bombonas utilizadas 

no mês referido, ocorrendo 30 (TRINTA) dias após liquidação da nota fiscal e requisitos documentais que 

devem ser cumpridos para que o pagamento seja autorizado e processado, como notas fiscais, faturas, 

recibos ou prestação de serviço, que será encaminhada ao setor contábil – financeiro, no Email: 

juazeirinhonotas@gmail.com, acompanhado das certidões de regularidades Fiscais e trabalhistas. 

 

8.2. O pagamento se dará em moeda nacional corrente através de transferência bancária, PIX e 

excepcionalmente na modalidade cheque caso a CONTRATADA não possua dados bancários. 

 

8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.4. Será verificado a disponibilidade orçamentária e financeira para realizar o pagamento de acordo com 

as leis e regulamento vigentes; 

 

9.0 – SANÇÕES:  
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9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9..3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. Se, durante o 
processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.8.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.9.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 

10.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
  

10.1.O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de 

Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

10.13.2. ANEXO II – Modelo de declaração de inexistência de menor no quadro da empresa; 

 

 

Juazeirinho - PB, ........,.............,............. 

 

 

 

_______________________________________________________ 
EDMAN GONÇALVES DE SOUZA 

Coordenador do Hospital Municipal 
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DISPENSA N° 10001/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

  

O termo de referência é o documento produzido na fase de planejamento de contratações de bens 

e serviços, a fim de especificar o objeto escolhido para o atendimento da necessidade da Administração. 

Aplica-se inclusive no caso de contratações diretas. Esse documento deve ser fundamentado em estudo 

técnico preliminar que tenha concluído pela viabilidade da contratação. 

 

O Termo de Referência é um documento que estabelece as diretrizes, requisitos e especificações 

técnicas necessárias para a contratação de serviços ou aquisição de produtos. Ele serve como um guia 

para os fornecedores interessados em participar de um processo licitatório, garantindo que todos estejam 

cientes das exigências e condições estabelecidas pelo órgão contratante. O Termo de Referência é de 

extrema importância para garantir a transparência, legalidade e eficiência nos processos de contratação 

pública. Ele ajuda a evitar possíveis irregularidades, assegurando que a escolha do fornecedor seja feita 

de forma justa e imparcial, com base em critérios objetivos e previamente estabelecidos. 

 

Um Termo de Referência bem elaborado deve conter informações claras e precisas sobre o objeto 

da contratação, os critérios de seleção, as condições de pagamento, os prazos e as penalidades em caso 

de descumprimento. Além disso, é importante incluir uma descrição detalhada dos serviços ou produtos a 

serem fornecidos, de forma a evitar interpretações equivocadas. 

 

1.0. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a seguinte pretensão contratual: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERAÇÃO E 

DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇOES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO–PB. 

 

2.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

 

 

1 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO 

DE RESÍDUOS HOSPITALARES EM BOMBONAS DE 200L 

 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA INCINERAÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DAS CINZAS DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL GRUPOS A, B E E, 
OBEDECENDO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES, 
COM COLETAS EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE NO 
MUNICÍPIO. ESSA COLETA SERÁ FEITA 
QUINZENALMENTE. 

BOMBONA  650 

 

2.1 O objeto desta contratação se enquadra como um SERVIÇO COMUM; 

 

2.2 O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, nos termos dos Arts. 105 e 108, da Lei 14.133/2021. 

 

3.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

          A contratação de empresa especializada para a coleta, transporte, tratamento, incineração e 

destinação final dos resíduos de serviços de saúde (RSS) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeirinho–PB decorre de uma necessidade concreta, contínua e legalmente imposta ao Município, tendo 

em vista o volume recorrente de resíduos gerados pelas unidades básicas de saúde, unidade hospitalar,  

postos de atendimento, serviços odontológicos, ações de vigilância sanitária e demais atividades 

assistenciais desenvolvidas pela rede municipal. 

        Os estabelecimentos de saúde do município produzem, diariamente, resíduos classificados nos 

Grupos A (biológicos/infectantes), B (químicos), E (perfurocortantes) e, eventualmente, outros resíduos que 

exigem manejo diferenciado, os quais não podem ser descartados juntamente com resíduos sólidos 

urbanos comuns, sob pena de ocasionar graves riscos de contaminação, disseminação de doenças 

infectocontagiosas, acidentes ocupacionais e danos ao meio ambiente. 
 

Ressalte-se que o Município de Juazeirinho–PB não possui estrutura técnica própria, tampouco 

instalações licenciadas ambientalmente, equipamentos adequados ou equipe especializada para realizar, 

de forma segura e em conformidade com a legislação vigente, todas as etapas do gerenciamento desses 

resíduos, especialmente no que se refere ao tratamento térmico por incineração e à destinação final 

ambientalmente adequada. Tais atividades exigem tecnologia específica, controle rigoroso de emissões 

atmosféricas e licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes, como a SUDEMA, o que inviabiliza 

sua execução direta pela Administração. 
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Ademais, a obrigatoriedade de gerenciamento adequado dos RSS está prevista em normativos 

como a Resolução RDC nº 222/2018 da ANVISA, a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), que impõem ao gerador a responsabilidade pelo correto manejo 

dos resíduos desde a geração até a disposição final. O descumprimento dessas normas pode acarretar 

penalidades administrativas, civis e criminais ao ente público, além de comprometer a qualidade dos 

serviços de saúde ofertados à população. 

A contratação de empresa especializada assegura que todas as etapas — coleta externa regular, 

transporte em veículos apropriados e licenciados, tratamento adequado (incluindo incineração quando 

exigido) e destinação final em local ambientalmente autorizado — sejam realizadas com segurança, 

eficiência e dentro dos padrões legais, reduzindo riscos sanitários e ambientais. 

Dessa forma, a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade dos 

serviços de saúde com segurança, prevenir riscos à saúde pública, assegurar o cumprimento das 

exigências legais e ambientais, bem como resguardar a Administração Municipal de eventuais 

responsabilizações decorrentes da destinação inadequada de resíduos perigosos, sendo, portanto, medida 

indispensável e de interesse público relevante. 

*JUSTIFICATIVA EXTRAÍDA DO: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA* 

 

4.0 DA FUNDAMENTAÇÃO  
 

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 

73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 

 

5.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODOCONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 DA DESCRIÇÃO E SOLUÇÃO 

5.1.1. A solução contratada para a gestão dos resíduos de serviços de saúde em Juazeirinho-PB engloba 

todas as etapas do processo, desde a coleta até a destinação final dos resíduos, assegurando 

conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis. A empresa contratada será responsável por 

realizar a coleta seletiva dos resíduos nas unidades de saúde, como hospitais e PSFs, utilizando containers 

adequados, como bombonas de 200L, para garantir a segregação e o armazenamento seguro. O transporte 

será feito com veículos especializados, que atendem aos requisitos legais de segurança e higiene, e 

conduzido por motoristas capacitados, com todo o cuidado necessário para evitar riscos de contaminação. 
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A empresa também será responsável pela manutenção desses veículos e pelo fornecimento de 

combustível, garantindo que os serviços sejam executados com a máxima eficiência e dentro do 

cronograma estabelecido.  

5.2. Além da coleta e transporte, a empresa contratada será encarregada do tratamento dos resíduos, 

seguindo as diretrizes da ANVISA e do CONAMA, por meio de incineração em instalações licenciadas e 

apropriadas. O processo de incineração garantirá a eliminação segura dos resíduos, sem impactos 

ambientais ou riscos à saúde pública. A solução contratada assegura ainda flexibilidade para atender à 

demanda emergencial, com a possibilidade de ajustes no serviço conforme as necessidades do município. 

Dessa forma, a contratação proporciona uma gestão eficiente e segura dos resíduos hospitalares, 

atendendo integralmente às exigências legais e promovendo a saúde pública e a preservação ambiental 

em Juazeirinho-PB. 

 

6.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1. A contratação de serviços especializados para o gerenciamento dos resíduos de saúde requer a 

seleção de uma empresa que atenda a requisitos técnicos, legais e operacionais, garantindo a segurança 

e conformidade com as normas ambientais e de saúde pública. A seguir, serão apresentados os requisitos 

essenciais que a empresa contratada deve cumprir para a execução eficaz deste serviço: 

6.1.1. Poderão participar deste processo de contratação, empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 

regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 

Trabalho; 

6.1.2. A CONTRATADA deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na aquisição 

do objeto em tela; 

6.1.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA no período de vigência do contrato; 

6.1.4. A empresa CONTRATADA deve disponibilizar profissionais habilitados para execução do objeto ora 

em tela; 

6.1.5. A CONTRATADA deve obedecer aos critérios e práticas de sustentabilidade seguindo a Instrução 

Normativa nº 01/2010 SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 

Pública;  
 

6.1.6. Os serviços de coleta deverão ser realizados quinzenalmente, abrangendo transporte, tratamento, 

incineração e destinação final dos resíduos hospitalares dos grupos A, B, e E, nas Unidades de Saúde do 
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Município de Juazeirinho-PB descritas abaixo, OBEDECENDO ÀS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS 

AMBIENTAIS, vigentes no prazo contratual de 12 MESES: 

▪ Hospital Municipal de Juazeirinho/PB - Endereço: Av. Carmem Verônica Araújo Barbosa, 469, 

Alto da Bela Vista, Juazeirinho-PB; 

 

▪ UBSF Centro Juazeirinho/PB – Endereço: Rua Prof. Josefa Neta Freire, SN, Centro, Juazeirinho 

-PB; 

 

▪ UBSF Bela Vista - Endereço: Rua Francisco Trajano da Cunha, SN, Alto da Bela Vista, Juazeirinho 

-PB; 

 

▪ UBSF Ramon Vieira - Endereço: Rua Projetada, SN, Salgado, Juazeirinho – PB; 

 

▪ UBSF Maria Goreth Balbino Sulpino - Endereço: Rua José Francisco, 01, Centro, Conjunto Frei 

Damião, Juazeirinho-PB; 

 

▪ Centro de Especialidades Odontológicas – CEO – Endereço: Av. Juiz Federal Genival Matias de 

Oliveira, SN, Centro, Juazeirinho-PB; 

 

▪ Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU - Endereço: Av. João Vital Guedes, SN, 

Centro, Juazeirinho – PB. 

6.1.7. O transporte deverá ser feito, devidamente acondicionado nas Bombonas específicas, em veículo 

tecnicamente adequado e em conformidade com a legislação atual (Conselho Nacional do Meio Ambiente 

– CONAMA e ABNT), identificado conforme NBR 7500 e obedecendo ao disposto na NBR 13221 (fevereiro 

2003), NBR 12810 (1993), NBR 10004 (novembro 2004) e Resolução nº 420 de 12 de fevereiro de 2004 

do Ministério dos Transportes e suas atualizações; 

6.1.8. As Bombonas retirados para o transporte devem ser imediatamente substituídas por outras, vazias 

e apropriadamente identificadas, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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6.1.9 A CONTRATADA deverá fornecer, continuamente, as embalagens em comodato (bombona – 

capacidade de 200 litros) para a coleta dos resíduos, contendo as seguintes características: resistentes, 

rígidas e estanques, com tampa rosqueável, adequadas para o armazenamento dos resíduos líquidos, 

sólidos, químicos e tóxicos, com identificação conforme legislação vigente, em número suficiente para 

dispensação e armazenagem dos resíduos, sendo a empresa responsável pela manutenção, conservação 

e descontaminação dos mesmos (uma embalagem para lixo hospitalar, uma para material liquido e uma 

para material radioativo); 

 

6.1.10. A CONTRATADA deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, comprovando que não 

possui pendencias financeiras ou decisões judiciais contra si; 

 

6.1.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

 

6.1.12. A contratada deverá executar os serviços, não podendo transferir responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

 

6.1.13. A CONTRATADA deve demonstrar experiencia e conhecimentos técnicos e específicos para 

prestar o referido serviço. Isso pode ser feito por meio de apresentação de atestados de capacidade 

técnica, expedido por órgão público federal, estadual ou municipal, ou por empresas públicas ou privadas, 

em nome da empresa licitante, comprovando que a mesma já executou, de forma satisfatória; 

 

VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO 
 
 
O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, nos termos dos Arts. 105 e 108, da Lei 14.133/2021. 

 

INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (CINCO) DIAS UTEIS a partir da assinatura do 

respectivo instrumento contratual. 

 

7.0 DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO:  
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7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte forma:  

 

7.1.1.1 INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Os serviços deverão ser executados QUINZENALMENTE, 

no prazo de até 05 (CINCO) DIAS uteis após a assinatura do respectivo instrumento contratual.  

 

7.1.1.2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de coleta, transporte, tratamento, 

incineração e destinação final dos resíduos hospitalares, deverão ser realizados/coletados nas unidades 

de saúde abrangendo também o Hospital Municipal do Município de Juazeirinho-PB descritas abaixo, 

OBEDECENDO ÀS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS AMBIENTAIS, vigentes no prazo contratual de 12 

MESES.  

▪ HOSPITAL MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO/PB - ENDEREÇO: AV. CARMEM VERÔNICA 

ARAÚJO BARBOSA, 469, ALTO DA BELA VISTA, JUAZEIRINHO-PB; 

▪ UBSF CENTRO JUAZEIRINHO/PB – ENDEREÇO: RUA PROF. JOSEFA NETA FREIRE, SN, 

CENTRO, JUAZEIRINHO -PB; 

▪ UBSF BELA VISTA - ENDEREÇO: RUA FRANCISCO TRAJANO DA CUNHA, SN, ALTO DA BELA 

VISTA, JUAZEIRINHO -PB; 

▪ UBSF RAMON VIEIRA - ENDEREÇO: RUA PROJETADA, SN, SALGADO, JUAZEIRINHO – PB; 

▪ UBSF MARIA GORETH BALBINO SULPINO - ENDEREÇO: RUA JOSÉ FRANCISCO, 01, 

CENTRO, CONJUNTO FREI DAMIÃO, JUAZEIRINHO-PB; 

▪ CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO – ENDEREÇO: AV. JUIZ FEDERAL 

GENIVAL MATIAS DE OLIVEIRA, SN, CENTRO, JUAZEIRINHO-PB; 

▪ SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU - ENDEREÇO: AV. JOÃO VITAL 

GUEDES, SN, CENTRO, JUAZEIRINHO – PB. 

 7.1.1.3. HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Os serviços deverá ser prestado em 02 turno 

variante da seguinte forma. 

  

• 1º TURNO: 08 h às 12 h; 

• 2º TURNO: 14 h às 17 h; 

 



         
                                                                                                                                       

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO 
A Comissão Permanente de Licitação 

_____________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026 – CPL – SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
Dispensa nº 10001/2026 

Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiro, Nº 55 - Centro – Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  
 

Ou horário em a ser combinado com a Coordenadoria do Hospital Municipal;  

 

7.2. FISCALIZAÇÃO 

 
7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). Fiscalização Técnica; 

 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

 

7.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 

22, II);  

 

7.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

7.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

 

7.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

7.2.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. Fiscalização 

Administrativa quando for o caso; 

 

7.2.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 
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7.2.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7.3. GESTOR DO CONTRATO  

 

7.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

 

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.; 

 

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

 

7.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

 

7.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

 

7.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

 

7.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos  
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para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8.0 DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

 
 

8.1. Esse quantitativo foi determinado com base em um levantamento detalhado realizado em todas as 

unidades de saúde do município, incluindo hospitais, postos de saúde da família (PSF) e outras instalações 

que geram resíduos de saúde. 

 

8.2.O levantamento levou em consideração a demanda operacional identificada, avaliando a quantidade 

média de resíduos gerados mensalmente em cada unidade, a capacidade de armazenamento necessária 

e os fluxos de atendimento da rede municipal de saúde. A partir dessa análise, foi possível definir o número 

adequado de bombonas, garantindo que o serviço atenda de forma eficiente e segura todas as 

necessidades de gerenciamento de resíduos de saúde ao longo do ano, sem riscos de desabastecimento 

ou de gestão inadequada dos resíduos gerados. 

9.0. DO PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será realizado MENSALMENTE de acordo com a quantidade de bombonas utilizadas 

no mês referido, ocorrendo 30 (TRINTA) dias após liquidação da nota fiscal e requisitos documentais que 

devem ser cumpridos para que o pagamento seja autorizado e processado, como notas fiscais, faturas, 

recibos ou prestação de serviço, que será encaminhada ao setor contábil – financeiro, no Email: 

juazeirinhonotas@gmail.com, acompanhado das certidões de regularidades Fiscais e trabalhistas. 

 

9.2. O pagamento se dará em moeda nacional corrente através de transferência bancária, PIX e 

excepcionalmente na modalidade cheque caso a CONTRATADA não possua dados bancários. 

 

9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.4. Será verificado a disponibilidade orçamentária e financeira para realizar o pagamento de acordo com 

as leis e regulamento vigentes; 

 

10.0. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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10.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da pesquisa de preço, recebida exclusivamente por e-mail, devendo ser 

enviada a documentação no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS a contar da solicitação. 

 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio 

local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

 

10.3.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de 

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

 

10.3.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de 

eleição de seus administradores. 

 

10.3.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 

10.3.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da        autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

10.3.7. CPF e RG dos sócios administradores;  

 

10.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.4.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

10.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; 

 

10.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 

 

10.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

 

10.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

10.5. ATENÇÃO: 

 

10.5.1. Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 

Prefeitura de JUAZEIRINHO-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se as mesmas contiverem 

expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do Art. 206 do CTB. 

10.5.2. No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.6. CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

10.6.1. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), Demonstração do 

Resultado Abrangente (DRA), Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), 

Demonstrações do Fluxo de Caixa (DFC), e Notas Explicativas, todas as demonstrações deverão ser dos 

02 (DOIS) últimos exercícios sociais; 
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10.6.2. Não sendo admitidos balancetes ou balanços provisórios. Admitem-se balanços intermediários. 

 

10.6.3. As demonstrações devem ser assinadas por contador habilitado e pelo proprietário da empresas. 

Empresas constituídas há menos de dois anos apresentarão as demonstrações relativas ao último 

exercício, já as empresas recém-criadas poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

10.6.4. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

 

10.6.5. Certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de            sua emissão; 

 

10.6.6. Declaração da Capacidade Econômico-financeira da empresa licitante em relação aos índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG), sendo eles maior ou igual (≥) a 01 (um). 

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais; 

 

10.6.7. Declaração, referida na alínea anterior, deverá ser assinada por profissional habilitado da área 

contábil e junto a mesma deverá ser anexado a Carteira do CRC (Conselho Regional de Contabilidade) 

registrada. Atestando assim habilitação profissional nos exercícios das atividades contábeis.  

 

10.6.8. Caso a empresa apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

 

10.6.9. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

10.6.10. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 

10.6.11. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
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10.7. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

10.7.1. Licença ambiental vigente, emitida pelo órgão ambiental competente, comprovando a regularidade 

da empresa para a execução das atividades. Regularização junto às entidades reguladoras pertinentes, 

incluindo o licenciamento específico de veículos e incineradores utilizados na operação.  

 

10.7.2. Habilitação formal dos motoristas no curso de Movimentação Operacional de Produtos 

Perigosos (MOPP), conforme a legislação aplicável. 

 

10.7.3. Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (DEZOITO) ANOS em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (QUATORZE) ANOS em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

10.7.4. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente   público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

10.7.5. Declaração que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou 

apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais; 

 

10.7.6. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução dos serviços 

comprovando que a mesma já executou, de forma satisfatória; 

10.8. A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ: 

10.8.1. Estar no nome da Licitante, caso o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
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A - Expedir as ordens de serviço; 

 

B - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

C - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com 

as especificações constantes no aviso de contratação e proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo 

 

D - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de um servidor 

especialmente designado. 

 

E - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;  

 

F - A Administração se reserva o direito de suspender a execução do objeto em desacordo com o pactuado 

entre as partes. 

 

G – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

 

H - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no aviso de contratação e seus anexos.  

 

I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

 

J - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ao 

contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública; 

 

12.0. OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO  

 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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A - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no aviso de contratação, e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

 

B - A CONTRATADA deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na execução 

do objeto em tela; 

 

C - Executar os serviços de coleta dos resíduos hospitalares dos serviços de saúde, em prazo não superior 

a 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, quinzenalmente, no horário de funcionamento das Unidade 

Básicas de Saúde do Munícipio de Juazeirinho-PB; 

 

D - A contratada deverá se enquadrar às normas de tratamento estabelecidas pela Resolução CONAMA 

nº 358/2005 e RDC 222/2018 da ANVISA, apresentando mensalmente documentos comprobatórios da sua 

realização; 

 

E - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os tratamentos adequados para cada tipo de resíduo 

e suas subdivisões, conforme preceitua a RDC nº222/2018 da ANVISA; 

 

F - A EMPRESA DEVERÁ POSSUIR LICENÇA AMBIENTAL E ESTAR DEVIDAMENTE LICENCIADA 

NOS ÓRGÃOS COMPETENTES, bem como seus veículos, incineradores e motoristas formalmente 

habilitados pelo MOPP (movimentação de produto perigoso). 

 

G – A CONTRATADA deverá fornecer, continuamente, as embalagens em comodato (bombona – 

capacidade de 200 litros) para a coleta dos resíduos, contendo as seguintes características: resistentes, 

rígidas e estanques, com tampa rosqueável, adequadas para o armazenamento dos resíduos líquidos, 

sólidos, químicos e tóxicos, com identificação conforme legislação vigente, em número suficiente para 

dispensação e armazenagem dos resíduos, sendo a empresa responsável pela manutenção, conservação 

e descontaminação dos mesmos (uma embalagem para lixo hospitalar, uma para material liquido e uma 

para material radioativo; 

 

H - A CONTRATADA deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer motivo que impossibilite o cumprimento dos prazos estabelecidos, apresentando a devida 

comprovação. 
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I - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

 

J - A CONTRATADA deverá executar os serviços, não podendo transferir responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

 

K - A CONTRATADA deve demonstrar experiencia e conhecimentos técnicos e específicos para prestar o 

referido serviço. Isso pode ser feito por meio de apresentação de atestados de capacidade técnica, 

expedido por órgão público federal, estadual ou municipal, ou por empresas públicas ou privadas, em nome 

da empresa licitante, comprovando que a mesma já executou, de forma satisfatória; 

 

13.0. DESTINAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

13.1. A destinação do objeto contratual referente à contratação de empresa especializada em coleta, 

transporte, tratamento, incineração e destino final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) visa 

garantir a gestão segura e eficiente desses resíduos no município de Juazeirinho-PB, conforme as 

exigências sanitárias e ambientais estabelecidas pela legislação vigente. Com isso, busca-se evitar riscos 

de contaminação, proteger a saúde pública e minimizar impactos ambientais, assegurando que todo o 

processo – desde a geração até a destinação final – seja conduzido dentro dos padrões técnicos e 

normativos exigidos. 

 

13.2. A execução adequada dos serviços contratados permite a destinação correta dos resíduos 

hospitalares, prevenindo a propagação de doenças e a degradação ambiental. O gerenciamento eficiente 

desses resíduos contribui diretamente para a segurança dos profissionais de saúde, pacientes e da 

população em geral, além de garantir o cumprimento das normas estabelecidas pela RDC nº 222/2018 da 

ANVISA, Resolução CONAMA nº 358/2005 e normas da ABNT (NBR 12.808/2016 e NBR 12.810/2016). 

Dessa forma, a contratação da empresa especializada é essencial para a efetivação das políticas públicas 

de saúde e para a preservação da qualidade ambiental e sanitária do município. 

 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - Der causa à inexecução total do contrato; 

d - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

a - ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

b - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 
 

c - MULTA: 
 

1- Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para Apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

 

1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 10% a 30% do 

valor do Contrato. 
 

3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.2, de 10% a 

30% do valor do Contrato. 

 

4 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 10% a 30% do valor 

do Contrato. 

5 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato. 
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6 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações. 
 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 156, da Lei 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (Art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

14. 6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
 

A - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

B - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

D - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

15.0. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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VALOR: R$ 49.640,50 (QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

01 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES EM BOMBONAS DE 200L 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA 

INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DAS 

CINZAS DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL GRUPOS A, 

B E E, OBEDECENDO ÀS NORMAS E 

LEGISLAÇÕES VIGENTES, COM COLETAS 

EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO. ESSA COLETA SERÁ FEITA 

QUINZENALMENTE. 

BOMBONA 650 R$ 76,37 R$ 49.640,50 

VALOR TOTAL: R$ 49.640,50 

 

O impacto orçamentário estimativo preliminar previsto para a contratação é de R$ 49.640,50 (QUARENTA 

E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), com base na pesquisa 

detalhada de preços realizada junto a fornecedores. Os valores foram devidamente pormenorizados em 

uma tabela demonstrativa, que apresenta os preços unitários e totais, conforme consta nos autos do 

processo. 

 

16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
16.1. Não se enquadra da contratação deste objeto. 
 

17.0 DO REAJUSTE 

 
17.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 

 

18.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
18.1. Não será exigida garantia de execução para a prestação dos serviços de coleta, transporte, 

tratamento, incineração e destino final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), ficando a 

CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações assumidas no contrato, conforme 

as normas e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

19.0. VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO 
 

19.1. Conforme estabelecido Lei n° 14.133/2021, a vigência dos contratos administrativos deve observar 

princípios como a legalidade, a economicidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos.  

 

19.2. O prazo do contrato será de 12 (DOZE) MESES, nos termos dos Arts. 105 e 108, da Lei 14.133/2021. 

 

20.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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20.1. Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser licitado: 

 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

 

02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 

GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA - 10 302 0002 

2076 ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR GARANTIR A 

EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 

HOSPITALAR - 1.600.0000TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - 

3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

21.0. RESPONSAVEIS 

 

 

Juazeirinho – PB, 17 de Março de 2026. 

 

 

_______________________________________________________ 
EDMAN GONÇALVES DE SOUZA 

Coordenador do Hospital Municipal 
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DISPENSA N° 10001/2026  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026  
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS  
 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO, INCINERAÇÃO E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 

CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JUAZEIRINHO–PB. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE E TRATAMENTO 

DE RESÍDUOS HOSPITALARES 

EM BOMBONAS DE 200L 

SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO 

POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA 

INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DAS CINZAS DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

PROVENIENTES DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

GRUPOS A, B E E, 

OBEDECENDO ÀS NORMAS E 

LEGISLAÇÕES VIGENTES, COM 

COLETAS EM TODAS AS 

UNIDADES DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO. ESSA COLETA 

BOMBONA  650 

 

 

R$ 

 

 

 

R$  
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SERÁ FEITA 

QUINZENALMENTE. 

TOTAL R$:  

 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA                Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DISPENSA Nº DV 10001/2026 
 

7PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026 
 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE JUAZEIRINHO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho – AV. Juiz 

Federal Genival Matias, Prédio, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, CNPJ nº 11.277.311/0001-19, neste ato 

representada pela Gestora ANNA ANGÉLICA CORDEIRO ALVES RODRIGUES, Brasileira, Casada, 

Fisioterapeuta, residente e domiciliada na Rua Ana Vilar, 100 – Novo Cruzeiro – Campina Grande - PB, 

CPF nº 055.095.784-75, Carteira de Identidade nº 2.931.600 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 

por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade 

nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV 10001/2026, processada nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERAÇÃO E DESTINO FINAL 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES E 



         
                                                                                                                                       

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO 
A Comissão Permanente de Licitação 

_____________________________________________________________________________________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026 – CPL – SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
Dispensa nº 10001/2026 

Rua Carlos Alberto Fernandes Cordeiro, Nº 55 - Centro – Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000  
 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO–PB. 

 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV 

10001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE E TRATAMENTO 

DE RESÍDUOS HOSPITALARES 

EM BOMBONAS DE 200L 

SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO 

POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA 

INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DAS CINZAS DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

PROVENIENTES DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

GRUPOS A, B E E, 

OBEDECENDO ÀS NORMAS E 

LEGISLAÇÕES VIGENTES, COM 

COLETAS EM TODAS AS 

UNIDADES DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO. ESSA COLETA 

SERÁ FEITA 

QUINZENALMENTE. 

BOMBONA  

 

650 

 

 

 

R$  

 

 

 

 

 

R$  

 

TOTAL R$:  
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: RECURSOS 

PROVINIENTES DO MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO: 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 

0002 2058 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA - 10 302 0002 2076 ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR GARANTIR A EXECUÇÃO DE DESPESAS COM ATIVIDADES 

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR - 1.600.0000TRANSFERÊNCIAS 

FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - 3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 

O pagamento será realizado MENSALMENTE de acordo com a quantidade de bombonas utilizadas no 

mês referido, ocorrendo 30 (TRINTA) dias após liquidação da nota fiscal e requisitos documentais que 

devem ser cumpridos para que o pagamento seja autorizado e processado, como notas fiscais, faturas, 

recibos ou prestação de serviço, que será encaminhada ao setor contábil – financeiro, no Email: 

juazeirinhonotas@gmail.com, acompanhado das certidões de regularidades Fiscais e trabalhistas. 

 

O pagamento se dará em moeda nacional corrente através de transferência bancária, PIX e 

excepcionalmente na modalidade cheque caso a CONTRATADA não possua dados bancários. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Será verificado a disponibilidade orçamentária e financeira para realizar o pagamento de acordo com as 

leis e regulamento vigentes; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 

considerados da assinatura do Contrato: 
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a - Início: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, após a assinatura do respectivo instrumento contratual; 

b - O prazo do contrato será: 12 (DOZE) MESES. 

 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (DOZE) MESES. considerada da data de sua 

assinatura, não sendo prorrogável na forma do Caput do Art. 105 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
 
 

A - Expedir as ordens de serviço; 

 

B - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

C - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com 

as especificações constantes no aviso de contratação e proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

D - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de um servidor 

especialmente designado; 

 

E - Rejeitar, no todo ou em parte a execução do objeto caso esta não apresente resultados satisfatórios ou 

conforme as obrigações assumidas pela CONTRATADA;  

 

F - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;  

 

G - A Administração se reserva o direito de suspender a execução do objeto em desacordo com o pactuado 

entre as partes. 

 

H - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 
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I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no aviso de contratação e seus anexos; 

 

J - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

 

K - Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas aplicadas ao 

contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

 

A - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no aviso de contratação, e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

 

B - A CONTRATADA deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na execução 

do objeto em tela; 

 

C - Executar os serviços de coleta dos resíduos hospitalares dos serviços de saúde, em prazo não superior 

a 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, quinzenalmente, no horário de funcionamento das Unidade 

Básicas de Saúde do Munícipio de Juazeirinho-PB; 

 

D - A contratada deverá se enquadrar às normas de tratamento estabelecidas pela Resolução CONAMA 

nº 358/2005 e RDC 222/2018 da ANVISA, apresentando mensalmente documentos comprobatórios da sua 

realização; 

 

E - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os tratamentos adequados para cada tipo de resíduo 

e suas subdivisões, conforme preceitua a RDC nº222/2018 da ANVISA; 
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F - A EMPRESA DEVERÁ POSSUIR LICENÇA AMBIENTAL E ESTAR DEVIDAMENTE LICENCIADA 

NOS ÓRGÃOS COMPETENTES, bem como seus veículos, incineradores e motoristas formalmente 

habilitados pelo MOPP (movimentação de produto perigoso). 

 

G – A CONTRATADA deverá fornecer, continuamente, as embalagens em comodato (bombona – 

capacidade de 200 litros) para a coleta dos resíduos, contendo as seguintes características: resistentes, 

rígidas e estanques, com tampa rosqueável, adequadas para o armazenamento dos resíduos líquidos, 

sólidos, químicos e tóxicos, com identificação conforme legislação vigente, em número suficiente para 

dispensação e armazenagem dos resíduos, sendo a empresa responsável pela manutenção, conservação 

e descontaminação dos mesmos (uma embalagem para lixo hospitalar, uma para material liquido e uma 

para material radioativo; 

 

H - A CONTRATADA deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer motivo que impossibilite o cumprimento dos prazos estabelecidos, apresentando a devida 

comprovação. 

 

I - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

 

J - A CONTRATADA deverá executar os serviços, não podendo transferir responsabilidade pelo objeto 

licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

 

K - A CONTRATADA deve demonstrar experiencia e conhecimentos técnicos e específicos para prestar o 

referido serviço. Isso pode ser feito por meio de apresentação de atestados de capacidade técnica, 

expedido por órgão público federal, estadual ou municipal, ou por empresas públicas ou privadas, em nome 

da empresa licitante, comprovando que a mesma já executou, de forma satisfatória; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 

do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 

às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. Se, durante o 

processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  
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Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Juazeirinho. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Juazeirinho - PB, ... de ............... de ..... 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_____________________________________ 

  

  

 

 

 

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

....... 

 

PELO CONTRATADO 

 

 

_____________________________________ 

......... 
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ANEXO IV - DISPENSA Nº 10001/2026 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR 
  

REFERENTE: DISPENSA Nº 10001/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE JUAZEIRINHO - PB. 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

 

1.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; 

em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

Local e Data. 

 

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V - DISPENSA Nº 10001/2026 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
NORMATIVOS 

 

REFERENTE: DISPENSA Nº 10001/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE JUAZEIRINHO - PB. 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

 

1.0 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL. 

 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

 

3.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO 

ÓRGÃO. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e 

de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 

Juazeirinho, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

4.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO. 
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O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

 

5.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE 

ACESSIBILIDADE. 

 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 

de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

 

6.0 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 

Local e Data. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 


